
PREFEITUF2A  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GERAIS

THÃTNçlm
Dispõe  sôbre  denominação  de  via  pábiica.

o  Povo  do  Município  de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,   aprovou
e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:-

Art.   lQ   -  Passa  a  denominai`-se   ''RUA  TENENTE  PmERA  PONTES'
a  via  pábiica  que  partindo  da  propi`iedade  do  Sr.  MáriQ  Pereira  Ponte{
vai  até  a  esqtina  onde  se  acha  a  propriedade  do  Sr.  José  de  Souza  Li]
no  distrlto  de  Dlamante.

Art.  2Q  -  Revogam-se  as  disposições  em  conti`ário,  entrando
Ll

esta  lei  em  vigor  na  data  de  sua    publlcaçao.
MANDO,  portaLnto,   a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conheclme]

to  e  execução  desta  iei  pertencer,  que  a  cumpram  e  a  Í.açam  cumprir  t{
inteiramente  como  neia  se  contén.

Prefeitma  Mimicipai  de  Ubá, .Z'  de  ftvereiro  de  ig62.
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